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Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Fábio Simoa Mendes do 
Carmo Leite que “institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Sorocaba a Semana Municipal do Turismo Religioso e Incentivo à Visitação de 
Locais para a Prática da Espiritualidade e Fé e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciado, tendo o 
Presidente desta Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do RI. 

A proposição em tela não encontra óbices legais, uma vez que a criação 
de data/evento comemorativo é matéria de iniciativa legislativa concorrente, haja 
vista que não está elencada no rol taxativo das hipóteses de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo, sendo essa também a jurisprudência assentada pelo 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Ademais, no mérito, a religião faz parte da cultura de um povo, sendo um 
dos principais pilares que moldam a identidade, os costumes e as tradições de uma 
sociedade, encontrando, portanto, fundamento nos Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal e no Art. 259 da Constituição do Estado de São Paulo e no Art. 150 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Em face do exposto, nada a opor sob o aspecto jurídico da proposição 
e a sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples dos Senhores 
Vereadores nos termos do Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 11 de março de 2025. 
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Presidente 
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